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Termo de Referência

PROCESSO Nº 6020.2026/0003244-7

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: XXX/SMT/2026
PROCESSO: 6020.2026/0003244-7
TIPO: TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de agenciamento de viagens, por intermédio de operadora ou agência de
viagens, sob demanda, compreendendo os serviços de emissão, pesquisa de preços, reserva, marcação, remarcação, endosso, cancelamentos e fornecimento de passagens
aéreas, nacionais e internacionais, seguro viagem e bagagem, conforme definido neste Termo de Referência.

 

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de agenciamento de viagens, por intermédio de operadora ou agência de viagens, sob
demanda, compreendendo os serviços de emissão, pesquisa de preços, reserva, marcação, remarcação, endosso, cancelamentos e fornecimento de passagens aéreas,
nacionais e internacionais, seguro viagem e bagagem para deslocamento dos agentes definidos neste Termo de Referência.

1.1.1. Será licitada a maior taxa de desconto sobre o valor do bilhete no momento da aquisição, independente da data de viagem, devendo ser aplicado tanto a
passagens aéreas nacionais, quanto internacionais.

1.2. Considerando a necessidade de deslocamento de servidores vinculados ao desempenho das atividades da Secretaria de Mobilidade Urbana e Transporte,
é imprescindível a aquisição de passagens aéreas para garantir o cumprimento de compromissos e atividades essenciais ao funcionamento e ao desenvolvimento de
suas ações estratégicas, observado o interesse público.

1.3. Será permitida, também, a utilização da futura Ata de Registro de Preços para os seguintes casos, observado em todos os casos o interesse público:

1.4. Passagem compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda contratação.

1.5. Trecho compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente de existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia
aérea;

1.6. CATSER: 25828 - Contratação de Passagem Aérea Junto a Companhia Credenciada.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Considerando a necessidade de deslocamento de servidores em caráter institucional, vinculadas ao desempenho das atividades da Secretaria de
Mobilidade Urbana e Transporte, é imprescindível a aquisição de passagens aéreas para garantir o cumprimento de compromissos e atividades essenciais ao
funcionamento e ao desenvolvimento de ações estratégicas da Prefeitura.

2.2. A contratação de passagens aéreas se faz necessária para viabilizar a presença de servidores em eventos realizados fora do município ou em atividades
relacionadas ao seu âmbito de atuação, essencial para o atingimento dos objetivos e a maximização dos resultados pretendidos.

2.3. Ressalta-se que a aquisição de passagens aéreas visa otimizar o tempo e a segurança no deslocamento e assegurar a presença dos envolvidos nas
atividades, atendendo às exigências de prazos e à natureza urgente de determinadas viagens de interesse público.

2.4. A contratação dar-se-á por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº
62.100, de 27 de dezembro de 2022.

2.5. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras. Ata de Registro de Preços é o instrumento de caráter obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação por parte do
Detentor da Ata, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

2.6. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado para o fornecimento de materiais em geral e a prestação de quaisquer serviços, desde que, em
ambos os casos, sejam habituais ou rotineiros, nas seguintes hipóteses do Art. 89 do Decreto 62.100, de 27 de dezembro de 2022:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando, pelas características da obra ou serviços de engenharia, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes, desde que
haja projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

III - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas;

IV - quando for conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

V - quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo;

VI - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.7. No Art. 90 do Decreto 62.100, de 27 de dezembro de 2022, as seguintes competências são conferidas à Secretaria Municipal de Gestão para:

I - realizar o registro de preços para as compras e serviços comuns aos órgãos e entidades municipais;

II - estabelecer, por portaria, os bens e serviços comuns que serão objeto de registro de preços por ela gerenciado;

III - autorizar, mediante solicitação, que a contratação de serviços ou a aquisição de bens comuns seja licitada por órgão ou entidade diretamente
interessado.
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2.8. A licitação se justifica para garantir a perfeita operação das atividades da Secretaria de Mobilidade Urbana e Transporte, aprimorando a prestação de
serviços desta pasta.

3. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS E VALORES

3.1. O valor estimado da Ata de Registro de Preços refere-se ao fornecimento de passagens aéreas com a seguinte estimativa:

# UASG
Sigla

Unidade
Denominação Unidade

Quant. Serv. de Agenciamento de
Passagens Aéreas Nacionais

Quant. Serv. de Agenciamento de Passagens
Aéreas Internacionais

1 925018 SMT Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Transporte

35 25

Total 35 25

O valor da tarifa da passagem aérea a ser considerado será aquele praticado pelas Companhias Aéreas.

 

3.2. O valor a ser pago pela Administração referente às passagens aéreas nacionais e/ou internacionais corresponderá ao valor do bilhete descontado do
percentual oferecido pela empresa sobre esses bilhetes, bem como os descontos promocionais concedidos pelas Companhias Aéreas, quando houver.

3.2.1. O valor a ser pago deverá compreender todos os custos necessários à execução do objeto da Ata de Registro de Preços, inclusive os referentes às despesas
trabalhistas previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à DETENTORA, salvo taxa de
embarque (taxa aeroportuária compreendendo embarque, conexão, pouso e permanência) e seguro viagem e bagagem.

3.2.2. O valor máximo da taxa para voos nacionais e internacionais é fixado de acordo com a classificação do aeroporto.

3.2.3. O percentual oferecido pela empresa não poderá ser alterado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

3.2.4. O percentual a ser pago pela Administração terá como base os valores vigentes na data da aquisição do bilhete, independentemente da datada realização
da viagem.

3.2.5. Não será admitida a cobrança de Taxa de Repasse a Terceiros (DU) ou Remuneração do Agente de Viagem (RAV).

4. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

4.1. Iniciada a etapa competitiva, conforme edital, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivos horário de registro e valor.

 

Quadro 1 – Quantitativos e Valores

Descrição Qtde. passagens
estimada (12 meses) Valor estimado por passagem Valor total

(12 meses)
Passagens aéreas nacionais 35 R$ 2.733,00 R$ 95.655,00
Passagens aéreas internacionais 25 R$ 9.909,00 R$ 247.725,00

TOTAL R$ 343.380,00
 

4.2. A estimativa fundamenta-se na análise do histórico de consumo desta Secretaria nos últimos exercícios, que demonstra uma tendência de crescimento
contínuo das demandas por deslocamentos institucionais, tanto em âmbito nacional quanto internacional.

4.3. O valor estimado por passagem foi calculado a partir da divisão dos valores dispendidos na ARP anterior da Secretaria Municipal de Gestão pelo número
de passagens emitidas, conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar (103392167).

4.4. A taxa mínima admitida será de 0,1%, pois seria a menor oferta considerado o intervalo mínimo aceito entre os lances.

4.5. Tendo em vista que o sistema utilizado para licitação, COMPRAS.GOV.BR, não permite licitar diretamente o percentual da taxa, os licitantes deverão
oferecer seus lances (valor da proposta) em relação ao valor total estimado (R$ 343.380,00).

4.5.1. Os lances registrados deverão ser em valores expressos em moeda corrente (em reais) e menores do que o valor total estimado. Ainda assim, a fim de
seleção, será registrada a taxa de desconto, calculada conforme item a seguir.

4.6. Desta forma, ainda que o critério seja o maior desconto, o processo licitatório se comportará de modo similar ao de menor preço, sendo a taxa calculada a
partir da diferença do valor total estimado e do valor da proposta. De modo a dirimir quaisquer dúvidas, temos a seguinte fórmula:

 

Taxa de desconto = [1-(Valor da proposta/Valor estimado)] *100%

 

De modo similar, temos o cálculo do valor da proposta a partir da taxa de desconto:

 

Valor da proposta = [1-(Taxa de desconto/100)] *Valor estimado

 

Suponha que o licitante apresente proposta com o valor de R$ 300.000,00, então:

 

Taxa de desconto = [1-(300.000/343.380)] *100%

Taxa de desconto = (1-0,8736) *100%

Taxa de desconto = 12,63%
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Suponha que o licitante queira oferecer um desconto de 9% em relação aos preços das passagens. Nesse caso, é necessário descobrir o valor da proposta através do
seguinte cálculo:

 

Valor da proposta = [1-(9/100)] *Valor estimado

Valor da proposta = (1-0,09) *343.380

Valor da proposta = R$ 312.475,80

 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.8. O valor da taxa de desconto calculado incidirá tanto para a passagem aérea nacional, quanto internacional e não será passível de reajuste.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa deverá:

5.1.1. Disponibilizar, sem ônus, acesso ao sistema utilizado via web, de modo a possibilitar a realização de auto reserva de voos ("online booking tool") com
utilização do recurso de passagem eletrônica ("e-ticket") e a busca por preços menores; no momento da compra da passagem.

5.1.1.1. O sistema deve estar interligado diretamente com os sítios das empresas aéreas nacionais e das principais empresas internacionais, regulamentadas pela
ANAC-AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL.

5.1.1.2. O sistema deve possibilitar a pesquisa de passagens com e/ou sem franquia de bagagem despachada (mínimo 23kg para nacionais e conforme padrão da
rota para internacionais).

5.2. Prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão (alteração/remarcação) e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais, bem como providenciar as atividades conexas de contratação de seguros de viagem e bagagem.

5.3. Fornecer explicações e auxílios remotos ao Fiscal do Contrato e seu substituto legal para o acesso e utilização do sistema disponibilizado.

5.4. No caso de viagens ao exterior, providenciar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação, cotação com no mínimo 03 (três)
companhias seguradoras para aprovação do custo e autorização, pelo fiscal do Contrato, da contratação de seguro de assistência médica por acidente ou mal súbito,
despesas médico/hospitalares, reembolso farmácia e odontológico, traslado e repatriamento em caso de acidente/doença ou morte, com as seguintes coberturas:

5.4.1. Morte acidental, considerando o evento com data definida, súbito, involuntário e que tenha como consequência direta a morte do passageiro;

5.4.2. Invalidez por acidente, considerando perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão do passageiro.

5.5. O seguro deverá abranger o país que o passageiro se destina, incluindo conexões;

5.6. Na cotação do seguro, deverão ser observados, minimamente, os valores abaixo, a fim de atender às exigências do Tratado de Schengen e para garantir a
efetividade das demais coberturas, independente do destino da viagem:

a) Assistência médica por acidente ou enfermidade (por evento): US$ 50.000,00;

b) Assistência/despesas farmacêuticas (por evento): US$ 800,00;

c) Assistência odontológica (por evento): US$ 800,00.

5.7. A empresa deverá possuir número suficiente de operadores para atendimento dos órgãos/entidades participantes da Ata de Registro de Preços, de modo
a garantir o pleno atendimento das suas necessidades.

5.7.1. Os operadores responsáveis pelo atendimento devem ter seus contatos informados, devendo as alterações ser informadas com antecedência mínima de
sete dias;

5.8. As solicitações de passagens deverão ser requisitadas durante o horário de funcionamento da empresa, salvo emergências, podendo ser efetuadas nos
respectivos plantões.

5.8.1. Não haverá preferência por Companhia Aérea. A escolhida será a que tiver a menor tarifa, desde que atenda a solicitação inicial do interessado.

5.8.2. A Administração se exime de qualquer responsabilidade decorrente da relação entre a empresa e as Companhias Aéreas.

6. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

6.1. A emissão de quaisquer desses bilhetes ou passagens, objetos deste Termo de Referência, deverá ser pela tarifa mais econômica.

6.2. Assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência de voos, marcação de assentos e tarifas promocionais à época da retirada dos
bilhetes.

6.3. Comunicar à CONTRATANTE as regras tarifárias em vigor, bem como suas alterações.

6.4. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais, periodicidade dos voos e dos demais meios de transporte, variação de tarifas,
inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando sobre eventuais vantagens que a CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratos.

6.5. Comprovar, sempre que necessário, ter efetuado as cotações de preços antes da emissão dos bilhetes, optando pela emissão de menor valor.

6.6. Providenciar, por meio de terminal interligado às companhias aéreas, a reserva do voo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição.

6.7. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas para rotas nacionais, inclusive o retorno, comprometendo-se a
se dirigir imediatamente ao aeroporto, rodoviária ou porto, quando o sistema da empresa de transporte estiver fora do ar, o prazo para a entrega do bilhete forexíguo ou
para solucionar quaisquer problemas para embarque de usuários ou no decorrer de suas viagens.

6.8. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas
necessárias à confirmação das reservas solicitadas e a solução de quaisquer problemas que surjam durante o percurso dos usuários.

6.9. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte aéreo, informando à CONTRATANTE todas as informações
necessárias, tais como: o número do bilhete, código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.

6.10. Manter um funcionário emissor à disposição da CONTRATANTE, munido de sistema de comunicação que permita sua localização imediata para efetuar
reservar e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pela CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição da CONTRATANTE em tempo hábil para o embarque do usuário.

6.11. Apresentar à CONTRATANTE relatório informatizado com os preços praticados pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e
emitido o bilhete.

6.12. Fornecer as passagens por meio de bilhetes eletrônicos ou de PTA(s), quando fora da CONTRATANTE.

04/05/2026, 10:34 SEI/PMSP - 154066885 - Termo de Referência

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedim… 3/7



6.13. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte da
CONTRATANTE.

6.14. Providenciar substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pela CONTRATANTE, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com requisição de valor complementar e, se houver diminuição de custo, com
emissão de ordem de crédito a favor da CONTRATANTE, deverá ser utilizado como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conta
da data do recebimento do ofício.

6.15. Promover o reembolso de passagens não utilizadas pela CONTRATANTE, mediante solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a conta do recebimento do referido documento, através de emissão de ordem de crédito a favor da CONTRATANTE, a ser utilizado como abatimento no
valor da fatura posterior. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estipulado, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados na próxima
fatura a ser liquidada.

6.16. Prestar assessoria na resolução de quaisquer problemas que venham a ocorrer com passageiros ou passagens, quando de embarque ou desembarque,
inclusive providenciando o check-in para embarque dos usuários.

6.17. Orientar ou obter, quando solicitado, vistos consulares e/ou emissão de passaportes aos usuários que necessitem desses documentos.

6.18. Para todos os serviços a serem prestados pela CONTRATADA, é imprescindível a economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados no
edital de licitação.

6.19. Não será admitida a subcontratação do serviço contratado sob qualquer pretexto ou alegação, salvo sob expressa autorização de CONTRATANTE.

6.20. Fica expressamente vedada a aquisição de bilhetes de passagens aéreas mediante utilização de milhas aéreas, pontos de programas de fidelidade ou
quaisquer benefícios correlatos, bem como por meio de cartões de crédito de titularidade pessoal de representantes da CONTRATADA, de servidores públicos ou de
quaisquer terceiros, admitindo‑se apenas a aquisição diretamente junto às companhias aéreas ou canais oficiais por elas autorizados, com pagamento em nome da
CONTRATADA ou da CONTRATANTE, conforme o caso.

7. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Nos fins de semana, feriados ou fora do horário de expediente, a CONTRATADA deverá indicar o funcionário que poderá atender os casos excepcionais e
urgentes.

7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar para a CONTRATANTE plantão de telefones fixos ou celulares, durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, 365 dias
por ano. Deverá ainda disponibilizar serviço de antecipação de check-in, em caso de necessidade urgente de viagens de servidores e/ou convidados.

7.3. Disponibilizar pessoal de apoio para atuar junto aos Aeroportos de Guarulhos (GRU) e Congonhas (CGH), sempre que solicitado e durante 24 (vinte e
quatro) horas ininterruptas.

7.4. Reembolsar a CONTRATANTE pelo preço equivalente ao valor impresso, qualquer passagem não utilizada que esta venha a lhe devolver, inclusive em
decorrência da rescisão ou extinção do contrato, com as devidas deduções cobradas pela companhia aérea.

7.5. Manter atualizada a relação das empresas filiadas ao Sistema e com as quais mantenha convênio, informando periodicamente à CONTRATANTE as
inclusões e/ou exclusões que venham a ocorrer.

8. DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Quando da solicitação dos serviços, a CONTRATADA deverá executá-los nos seguintes prazos:

a) A licitante vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência imediatamente após a assinatura do contrato.

b) Emissão de bilhete passagem aérea nacional em até 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da Autorização de Emissão de Passagens,
expedido pela CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avançadas.

9.2. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.

9.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas obrigações deverá atender prontamente.

9.4. Manter preposto para representá-la quando da execução do contrato.

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE.

9.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do cumprimento do contrato.

9.7. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE sobre
assuntos relacionados à execução do contrato.

9.8. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais, com fornecimento do referido bilhete eletrônico ao interessado por
meio de endereço de e-mail institucional ou profissional, quando convidado.

9.9. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os
oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, salvo os casos em que a
CONTRATANTE autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa.

9.10. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisquer logísticas de embarque.

9.11. Reembolsar a CONTRATANTE o valor correspondente ao preço da passagem, subtraído do valor referente à multa do reembolso e demais taxas fixadas por
dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive em
decorrência da rescisão ou extinção contratual.

9.12. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período em que se refere o faturamento,
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

9.13. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que
é autorizada a comercializar passagens em seu nome, que possui idoneidade creditícia, que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as
mesmas e que dispõe de terminal para reservas.

9.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

9.15. Emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das passagens acrescido da
taxa de embarque.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021.

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência.

10.3. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados.

10.4. Comunicar à contratada, a quantidade de bilhetes a serem fornecidos, indicando trechos e locais.
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10.5. Emitir as requisições de passagens, numeradas em sequência e assinadas pela autoridade competente.

10.6. Proporcionar todas as condições necessárias para o bom andamento dos serviços contratados.

10.7. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.8. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e ampla defesa.

10.9. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em réu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor
correspondente ao trecho (crédito), situação em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito.

10.10. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser processados na próxima fatura emitida pela contratada.

11. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

11.1. O valor dos pagamentos será apurado da seguinte forma:

a) os valores dos bilhetes de passagem aérea efetivamente emitidos, aplicado o percentual de desconto ofertado no pregão, e adicionadas as
respectivas taxas de embarque;

b) do valor obtido na forma prevista na letra "a" serão descontados os valores de eventuais comissões concedidas pela companhia aérea à agência, os
descontos promocionais ou outros

11.2. Os pagamentos estarão condicionados à prestação dos serviços, de acordo com as descrições contidas neste Termo de Referência e na proposta da
Contratada.

11.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços prestados.

11.3.1. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, anexa à Notas Fiscais ou/Documento Equivalente, relativas aos valores das passagens aéreas, a
Planilha de Composição de Custos contendo os seguintes dados:

a) Número do bilhete eletrônico emitido (companhia aérea e o itinerário)

b) Data de Aquisição;

c) Data da Emissão;

d) Código da reserva;

e) Nome do passageiro;

f) Valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida do bilhete eletrônico, com taxas e impostos;

g) Valor da tarifa efetivamente paga com o percentual de desconto;

h) Desconto Ofertado no Pregão;

i) Taxas e impostos;

j) Valor dos seguros viagem/bagagem (caso contratado pelo interessado);

k) Valor líquido da fatura.

l) Assinatura do representante legal da empresa ou seu preposto.

11.3.1.1. A Planilha de Composição de Custos deve ser acompanhada, obrigatoriamente, do comprovante original de emissão gerado pelo sistema da Companhia
Aérea, onde conste o valor da tarifa original (preço de face), para fins de conferência do desconto aplicado.

11.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar se á após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões negativas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na
contratação.

11.6. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

12.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

12.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e na proposta.

12.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência,
efetuará o “atesto” da fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável.

12.4. A fiscalização a que este item se trata não exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.

12.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
que comprove(m) a prestação de serviços de agenciamento de viagens (emissão, reserva e remarcação de passagens aéreas), executados de forma
satisfatória e compatíveis com o modelo de remuneração por taxa de desconto sobre o valor dos bilhetes ou tarifas.

a.1) A comprovação deve demonstrar a execução de montante não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para o período de 12 (doze)
meses, segmentado por categoria:

Descrição 50% do valor estimado
Passagens aéreas nacionais R$ 47.827,50
Passagens aéreas internacionais R$ 123.862,50

a.2)  O(s) atestado(s)  ou certidão(ões) deverá(ão) obrigatoriamente atestar que a licitante prestou serviços mediante regime de atendimento
ininterrupto (plantão 24 horas) e através de sistema de reserva/emissão online (Self-Booking).

a.3) Para fins de comprovação dos requisitos qualitativos, caso o atestado de capacidade técnica seja omisso ou sucinto, a licitante poderá apresentar,
de forma complementar, cópia do contrato ou do respectivo Termo de Referência/Edital que deu origem ao serviço atestado, desde que fique
demonstrado o vínculo inequívoco entre os documentos e a efetiva execução das condições exigidas.

a.4) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade.
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13.1. A proponente deverá apresentar comprovante de registro na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (EMBRATUR) ou no Ministério do
Turismo, em plena validade.

14. PROVA DE CONCEITO DO SISTEMA

14.1. A Prova de Conceito (PoC) consiste na demonstração prática do sistema informatizado de reserva e emissão de passagens aéreas utilizado pela licitante,
com acesso via web, destinado à realização de auto reserva de voos (online booking tool), com utilização de passagem eletrônica (e-ticket) e busca por preços menores
no momento da compra da passagem, conforme item 5.1.1 deste Termo de Referência. 

14.2. A PoC será exigida da licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar, após a fase de lances e negociação, e antes da adjudicação do
objeto, mediante convocação pelo pregoeiro com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, por meio do sistema eletrônico de pregão e, complementarmente, por e-
mail informado na proposta.

14.3. Na Prova de Conceito, o sistema deverá demonstrar, as funcionalidades previstas neste Termo de Referência, especialmente:

14.3.1. Disponibilização de acesso ao sistema via web, sem ônus para a Administração, possibilitando a realização de auto reserva de voos (online booking tool),
com utilização de passagem eletrônica (e-ticket) e busca por preços menores no momento da compra da passagem,

14.3.2. Possibilidade de emissão, reemissão (alteração/remarcação) e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, inclusive o
fornecimento de bilhetes eletrônicos.

14.3.3. Utilização de sistema informatizado de pesquisa própria para indicação obrigatória do menor preço dentre os oferecidos, inclusive tarifas promocionais ou
reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, nos termos dos itens 6.1, 6.2, 6.4, 6.5 e 9.9.

14.3.4. ​Registro das reservas e emissões de passagens de forma a permitir a posterior apresentação à CONTRATANTE de relatório informatizado com os preços
praticados pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o bilhete, conforme item 6.11.

14.4. A Prova de Conceito será realizada da seguinte forma:

14.4.1. A licitante disponibilizará ambiente de testes acessível via web, com login e senha específicos para a equipe da CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 2
(dois) dias úteis, para simulação de reservas, emissões, remarcações e cancelamentos de passagens, nacionais e internacionais, em conformidade com os serviços
descritos nos itens 5, 6 e 9.

14.4.2. A licitante deverá garantir que o sistema em PoC esteja interligado, em tempo real, a terminais de reserva junto às companhias aéreas, nos termos do item
6.6 e demais disposições relativas a terminal interligado às companhias aéreas.

14.4.3. Todos os custos com infraestrutura, acessos, suporte técnico e demais recursos necessários à realização da PoC correrão exclusivamente por conta da
licitante, sendo vedada qualquer cobrança adicional à CONTRATANTE além da forma de remuneração prevista neste Termo de Referência.

14.5. A ausência injustificada à PoC, o não fornecimento de acesso em condições de teste ou a indisponibilidade do sistema no período definido implicarão
reprovação da Prova de Conceito e rejeição da proposta da licitante convocada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.6. A avaliação da Prova de Conceito caberá à comissão designada pela autoridade competente, com participação de servidor da área demandante e do
futuro fiscal do contrato, que verificará o efetivo atendimento às funcionalidades descritas nos itens 14.3 e 14.5.

14.7. A Prova de Conceito será considerada aprovada se o sistema:

14.7.1. Permitir o acesso via web e a realização de auto reserva de voos (online booking tool), com emissão de passagem eletrônica (e-ticket).

14.7.2. Demonstrar a emissão, reemissão (alteração/remarcação) e cancelamento de bilhetes nacionais e internacionais de forma compatível com os fluxos
descritos neste Termo de Referência.

14.7.3. Evidenciar a capacidade de pesquisa de tarifas com indicação do menor preço dentre os oferecidos, inclusive promocionais ou reduzidos, em horários
compatíveis com a programação da viagem.

14.7.4. Permitir a posterior emissão de relatórios informatizados contendo os preços praticados pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a
reserva e emitido o bilhete.

14.8. A ausência ou não comprovação de qualquer uma das funcionalidades descritas no item 14.7 implicará reprovação da Prova de Conceito e consequente
rejeição da proposta da licitante convocada para a demonstração.

14.9. Em caso de reprovação da Prova de Conceito da primeira colocada, o pregoeiro convocará, sucessivamente, as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para realização de nova Prova de Conceito, observando-se o mesmo rito e critérios estabelecidos neste item, até que uma licitante seja aprovada ou se
esgotem as propostas classificadas.

14.10. A aprovação da Prova de Conceito constitui condição prévia e indispensável à aceitação definitiva da proposta e à adjudicação do objeto à licitante, sem
prejuízo do atendimento às demais exigências de qualificação técnica previstas no item 13 deste Termo de Referência.

14.11. A Prova de Conceito não substitui nem altera as exigências de atestados de capacidade técnico-operacional, comprovação de sistema de reserva/emissão
online (self-booking) e plantão 24 (vinte e quatro) horas, que continuarão a ser verificadas na fase de habilitação, nos termos do item 13 deste Termo de Referência.
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Eduardo Gracio Relva Dias
Assistente Administrativo de Gestão
Em 02/04/2026, às 16:09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 154066885 e o código CRC EBB45CB6.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: XXX/SMT/2026
PROCESSO: 6020.2026/0003244-7
TIPO: TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para  prestação de serviço de agenciamento de viagens, por intermédio de operadora ou agência de
viagens, sob demanda, compreendendo os serviços de emissão, pesquisa de preços, reserva, marcação, remarcação, endosso, cancelamentos e fornecimento de passagens
aéreas, nacionais e internacionais, seguro viagem e bagagem, conforme definido no Anexo II - Termo de Referência.

 

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

A empresa ................................., estabelecida ................................................., CNPJ .................... Telefone: ............, e-mail: ..........., pelo presente propõe a prestação de serviço do objeto
adiante, descrito no ANEXO II - Termo de Referência do edital de pregão acima mencionado, nas seguintes condições:

ITEM OBJETO ESTIMATIVA ANUAL PERCENTUAL DE DESCONTO
(Até duas casas decimais)

 

1 PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS R$ 95.665,00 (%)  

2 PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS R$ 247.725,00 (%)  

  Observações:

- a taxa de agenciamento igual a zero.

- incidirá sobre a passagem de menor valor naquele período.

   

               

 

- DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação (não inferior a 60 dias corridos).

 

DAS DECLARAÇÕES:

01. Declara, sob as penas da lei, que os percentuais de descontos ofertados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta
licitação.

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal
nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e , e demais normas complementares que
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a prestação de serviços nas quantidades estabelecidas, nos prazos assinalados, independentemente dos demais
compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como respeitando as especificações técnicas e requisitos específicos descritos em edital, enfim todas as especificações.

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA : ......(.............) dias corridos. (), contados a partir da data de sua apresentação.

São Paulo,         de                                               de 20..

 

____________________________________________________________

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Referência: Processo nº 6020.2026/0003244-7 SEI nº 154066885
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